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Senhor Presidente; 
 

 
Apresento à Mesa, cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o Egrégio 
Plenário, MOÇÃO DE APELO AO PREFEITO MUNICIPAL DE CANAS, 
SENHOR GUSTAVO LUCENA FAMADAS, QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE A IMPLANTAÇÃO DE DIU NA UBS. 

 

 

                       JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o Dispositivo Intrauterino (DIU) é um método contraceptivo 
seguro, eficaz e de longa duração, garantido na rede pública como parte da 
Política Nacional de Planejamento Familiar e disponível gratuitamente pelo SUS. 

Considerando que recentes normativas do Ministério da Saúde e do Conselho 
Federal de Enfermagem reconhecem e autorizam a inserção e a remoção do DIU 
por profissionais de Enfermagem devidamente capacitados, ampliando a 
capacidade da Atenção Primária à Saúde (APS) de ofertar esse serviço nas 
Unidades Básicas de Saúde (UBS).  

Reconhecendo que muitas UBSs no país ainda não oferecem o procedimento, 
segundo dados recentes, apenas cerca de 20% realizam inserção de DIU, o que 
limita o acesso das mulheres ao planejamento reprodutivo e à autonomia sobre 
seus corpos.  

E destacando que a ampliação da oferta do DIU na rede municipal de saúde 
representa um avanço em políticas públicas de saúde da mulher, contribuindo 
para redução de gestações não planejadas, empoderamento feminino e maior 
equidade no acesso a métodos contraceptivos.  

EMENTA: MOÇÃO DE APELO AO PREFEITO MUNICIPAL DE CANAS, SENHOR GUSTAVO 
LUCENA FAMADAS, QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE 
A IMPLANTAÇÃO DE DIU NA UBS. 
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Diante do exposto, apelo ao Poder Executivo Municipal e à Secretaria Municipal 
de Saúde de Canas para que adotem, as medidas necessárias para: 

• Iniciar a implantação da oferta de DIU nas Unidades Básicas de Saúde 
(UBS) do município; 

• Garantir a capacitação de profissionais de Enfermagem para inserção e 
remoção do DIU, conforme estabelece a legislação vigente; 

• Estabelecer fluxo de atendimento acessível e permanente, com calendário 
e orientação clara para a população; 

• Divulgar amplamente o serviço junto às mulheres do município, 
assegurando a divulgação da oferta do DIU pelo SUS. 

A efetivação desta moção representa compromisso com os direitos reprodutivos, 
com a saúde da mulher e com a ampliação do acesso a políticas públicas de 
planejamento familiar em Canas. 

 

 
Plenário "Antônio Carlos Ventura", 01 de dezembro de 2025. 
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